
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÍ 
C. G.C (M.F.) 45. 124 344/000 1-40 

Avenida José Zancaner, 3 J 2 · Fone, 64 · 102 1 

C A T I G U Á - Estado de São Pa ulo 

l E ][ N~ 1.412. DE 08 DE AGOSTO DE 1.989.--------

OSVALDIR DARCfE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 

EsTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRrBu1çÕEs LEGAIS, SANCIONA 

E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CATI

GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 04 DE AGOSTO DE 

1,989, CONFORME AUTÓGRAFO N! 036/89: 
ARTIGO l! · - FICA ALTERADA A REFERÊNCIA DO CARGO DE µCOORDENADOR 

DE SAUDE li I QUE PAS S·ARÁ A p ERCEBE R SEUS 1 VENCIMENTOS 

COM BASE NA REFERÊNCIA 14,-
ARTIGO 2! - As DESPESAS DECORRENTES COM A EXECUÇÃO DA PRESENTE 

LEI, SERÃO EFETUADAS ATRAvés DE DOTAÇÃO O~ÇAMENTÁRIA 

PREVISTA NO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPLEMENTADA SE NECESSÁRIO.

ARTIGO 3! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 08 DIAS Do 
-

MES DE AGOSTO DE 1,989 , -
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE , -

JA IL SERON 
CIAL DE GABINETE II 


